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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

o PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBUROO:
Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e proImJ1

LEI MUNICIPALN9 77/86

ATALIBIOAN O Fa3CARINI
Pre . o Municipal

•~~ .
Eng9 J RIQUEFOSCARINI
Secre ide P1anejanento

Autoriza ao Poder Execut.:Í.vo abrir Crédi-
to Adicional Especial no valor de Cz$ ••
500.000,00, aponta recurso e dá outras -
providências.

go a seguinte lei:

SECREI'ARIADESAODEE AÇÃOSOCIAL
10.03.10.57.3161.517 CONSTRUÇÃODECASASPOPULARES

4110 - OBRASE INS~ÕES ......................500~000,00
'lOTAL00 CRIDI'IOADICICl'IALESPECIAL••••••••••••• 500.000 ,00

Art. 29 - servirá de recurso para atender a despesa prevista no -

artigo anterior o céinceL:urento de parte da seguinte lX>tação Orçarrentária:
SECRETARIADEOBRASPOBLICAS

99.02.16.91.5751.468 CC1'JSTRUÇÃODECALÇADÃONAAVENIDA~S UNIDAS
4110 - OBRASE INSTALAÇÕES••••••• ~..............500.000,00
TOTAL00 CANCELAMENTO••••••••••••••••••••••••••• 500.000,00

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r~

vogadas as disposições em contrário.
GABINETE00 PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBUROO,aos dez (lO) di-

as do mês de setembro do ano de 1986.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional EspeciaJ,atéovalor de Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados), na seguinte -

IX>taçãoOrçarrentária:
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